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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 008/2021. 

 

 

 

 

ADOTA O PONTO FACULTATIVO PARA O 

DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2021 E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

ARIEL FERNANDO HEBERLE VAZ, Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores de São Pedro do Butiá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições regimentais, legais, constitucionais e 

CONSIDERANDO o decreto Municipal 2.171/2021, que transfere 

o a data do “Dia do Funcionário Público” neste ano de 2021; 

CONSIDERANDO tratar-se o dia 02 de novembro, terça-feira, 

feriado nacional; 

CONSIDERANDO que a mudança não acarretará qualquer 

prejuízo à população; 

RESOLVE 

Art. 1º - Adotar ponto facultativo no dia 01 de Novembro de 

2021 no serviço público da Câmara Municipal de Vereadores de São Pedro 

do Butiá/RS.  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara de São Pedro do Butiá, 27 

de Outubro de 2021. 

 

 

 

 

__________________________ 

Ariel Fernando Heberle Vaz 

     Vereador/Presidente 
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